
 
  ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
 Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador Luis da Padaria – PMB 

AUTOR (A): Vereador Luis da Padaria 
REQUERIMENTO Nº _______/2022 
 

 Senhor Presidente, 
 Senhores (as) Vereadores (as), 
 

 REQUEIRO, à Vossas Excelências, na forma do Regimento Interno desta Casa de 
Napoleão Laureano, descrito no art. 169 c/c 171, e depois de vencidas todas as 
formalidades regimentais, sejam encaminhadas manifestações de apelo ao Prefeito e ao 
Secretário de Infraestrutura de João Pessoa, afim de que se adotem medidas necessárias 
com vista a realização da Pavimentação e Calçamento da Rua Luzia Alves de Sousa, 
localizada no bairro do Valentina, CEP 58064-420 
 

JUSTIFICATIVA 
   
 Este requerimento é um apelo dos moradores, notadamente, daqueles que residem 
na Rua supracitada, bem como daqueles que usufruem dessa via diariamente. 

Por essa razão, apresento este instrumento legislativo, para apreciação e aprovação 
dos nobres pares, na tentativa de levar melhoria e cuidado para aquela gente tão querida. 
 

Agradecemos desde já pela atenção e ficamos no aguardo da realização deste 
serviço. 
 
  Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 24 de agosto de 2022. 
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